
Nº 63, segunda-feira, 5 de abril de 2010 1 43ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012010040500043

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PORTARIA Nº 393, DE 1o- DE ABRIL DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso II, do art.55, da Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 2009, resolve:
Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, a modificação da modalidade de aplicação de dotação orçamentária da Unidade 26298, constante da Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010, Lei

Orçamentária de 2010, tendo em vista a necessidade de adequação da programação orçamentária do Ministério da Educação, conforme justificativa constante no Processo nº 23034.000705/2010-15.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO
ÓRGÃO: 26000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIDADE: 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO R$

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO E G R M I F VA L O R
S N P O U T
F D D E

ACRÉSCIMO
12.367 1374.6310 Distribuição de Equipamentos para a Educação Especial

1374.6310.0106 Distribuição de Equipamentos para a Educação Especial - No Estado do Mato Grosso o Sul F 4 2 50 0 100 150.000
REDUÇÃO
12.367 1374.6310 Distribuição de Equipamentos para a Educação Especial

1374.6310.0106 Distribuição de Equipamentos para a Educação Especial - No Estado do Mato Grosso o Sul F 4 2 90 0 100 150.000

PORTARIA Nº 394, DE 1o- DE ABRIL DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso II, do art.55, da Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 2009, resolve:
Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, a modificação da modalidade de aplicação de dotação orçamentária da Unidade 26101, constante da Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010, Lei

Orçamentária de 2010, tendo em vista a necessidade de adequação da programação orçamentária do Ministério da Educação, conforme justificativa constante no Processo nº 23000.003717/2010-99.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO
ÓRGÃO: 26000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIDADE: 26101 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA R$

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO E G R M I F VA L O R
S N P O U T
F D D E

ACRÉSCIMO
12.364 1073.0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais

1073.0048.0029 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - No Estado da Bahia F 4 2 30 0 100 800.000
REDUÇÃO
12.364 1073.0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais

1073.0048.0029 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - No Estado da Bahia F 4 2 99 0 100 800.000

PORTARIA Nº 395, DE 1o- DE ABRIL DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso II, do art.55, da Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 2009, resolve:
Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, a modificação da modalidade de aplicação de dotação orçamentária da Unidade 26101, constante da Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010, Lei

Orçamentária de 2010, tendo em vista a necessidade de adequação da programação orçamentária do Ministério da Educação, conforme justificativa constante no Processo nº 23000.003714/2010-55.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD

ANEXO
ÓRGÃO: 26000 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIDADE: 26101 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA R$

FUNC PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO E G R M I F VA L O R
S N P O U T
F D D E

ACRÉSCIMO
12.363 1062.6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional

1073.6380.0029 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional - No Estado da Bahia F 3 2 50 0 100 4.500.000
REDUÇÃO
12.363 1062.6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional

1073.6380.0029 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional - No Estado da Bahia F 3 2 99 0 100 4.500.000

PORTARIA Nº 403, DE 1o- DE ABRIL DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.773, de 9
de maio de 2006, no Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro 2005, e no
Parecer nº 316/2009, da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, conforme consta dos Processos nº
23000.005101/2007-57, Registro SAPIEnS nº 20060014670, resolve:

Art. 1º Credenciar o Centro Universitário de Araras - "Dr.
Edmundo Ulson", mantido pela Associação Educacional de Araras,
com sede à Avenida Ernani Lacerda de Oliveira, nº 100, Parque Santa
Cândida, no município de Araras, no Estado de São Paulo, para oferta
de cursos superiores na modalidade a distância, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

Parágrafo único. Os momentos presenciais obrigatórios dos
cursos superiores a distância, nos termos do § 2° do artigo 45 da
Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, serão rea-
lizados na sede do Centro Universitário de Araras - "Dr. Edmundo
Ulson" e no seguinte pólo de apoio presencial: Rua Amadeu Gam-
berini, nº 125, São Miguel Paulista, São Paulo/SP.

Art. 2º Nos termos do art. 10, § 7° do Decreto nº 5.773/2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, os atos
autorizativos são válidos até o ciclo avaliativo seguinte.

Parágrafo único: Caso entre a publicação desta Portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput venha
a ocorrer interstício superior a 3 (três) anos, a instituição deverá
solicitar seu recredenciamento, observadas as disposições processuais
pertinentes, tendo em vista o prazo máximo do primeiro creden-
ciamento estabelecido no art. 13, § 4°, do mesmo Decreto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA Nº 404, DE 1o- DE ABRIL DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de

suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de

09/05/2006, com alterações do Decreto no 6.303, de 12/12/2007, na

Portaria Normativa no 40, de 12/12/2007 e no Parecer CNE/CES no

346/2009, conforme consta do Processo no 23000.005462/2005-31,

Registro SAPIEnS no 20050002616, bem como a conformidade do

Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvol-

vimento Institucional, com a legislação aplicável, resolve

Art. 1o Credenciar a Universidade Feevale, por transforma-

ção do Centro Universitário Feevale, mantido pela Associação Pró-

Ensino Superior em Novo Hamburgo (ASPEUR), com sede no mes-

mo Município, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto no 5.773/2006,

alterado pelo Decreto no 6.303, de 12/12/2007, os atos autorizativos

são validos até o ciclo avaliativo seguinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o

calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput venha

a ocorrer interstício superior a cinco anos, a instituição deverá so-

licitar seu recredenciamento, observadas as disposições processuais

pertinentes, tendo em vista o prazo máximo do primeiro creden-

ciamento estabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 405, DE 1o- DE ABRIL DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 1º da Portaria
MP nº 537, de 31 de dezembro de 2009 e Portaria MP nº 27, de 26
de janeiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
janeiro de 2010, resolve:

Art. 1º Fica deduzido do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul de Minas Gerais, uma autorização de con-
curso do cargo de Técnico Administrativo em Educação - Classe C no
Anexo à Portaria nº 11, de 08/01/2010, republicada no DOU de
01/02/2010, seção 1, página 13.

Parágrafo Único. A autorização de concurso do Instituto Fe-
deral de Educação, Ciência e Tecnologia Sul de Minas Gerais nos
termos do caput do presente artigo, fica acrescido ao Colégio Técnico
da UFRRJ no Anexo à Portaria nº 11, de 08/01/2010, republicada no
DOU de 01/02/2010, seção 1, página 13.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 406, DE 1o- DE ABRIL DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 1º da Portaria
MP nº 537, de 31 de dezembro de 2009 e Portaria MP nº 27, de 26
de janeiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
janeiro de 2010, resolve:

Art. 1º Fica deduzido do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul de Minas Gerais, uma autorização de con-
curso do cargo de Professor de Educação Básica, Técnica e Tec-
nológica no Anexo à Portaria nº 11, de 08/01/2010, republicada no
DOU de 01/02/2010, seção 1, página 13.
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